
PREFEITURA MUNICIPAL 

1981 

PRESIDENTE PRUDENTE 

-LEI NQ 591 

DISPONDO ShRE: abgrtura de 
credito epe-

ciai de Gr.$1.680.016,00 pi 
pagamento de juros e solais-
sões rglativos a enprestimoR 
contraidos com a Caixa Econo 
mica do Estado* 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe - 

são conferidas por lei: 

Faço saber que a CSmara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Fica aberto na Contadoria Municipal, um credito especial, 

na importSncia de Cr.$ 1.680.016,00 (humnilhão, seiscen- 
tos e oitenta mil e dezesseis cruzeiros), para pagamento 

g Caixa EconOmica do Estado de São Paulo, proveniente de 
descontos efetuados pela mesma, no segundo pagamento do 
Excesso de Arrecadaçgo Estadual sabre a Municipal, do 
exercicio de 1.958, e referente a taxa de abertura de cre 
dito, capital, juros e juves de financiamento, dos empres 
timos de Cr.$ 67.621.500,00 - 10.000.000,00 - 8.000.000,0 
25.000.000,00 e 22.300.000,00, contraídos cora a mesma,in-
clusive juros sabre o pagamento adiantado da 2a. parte do 
excesso de arrecadação. 

ARTIGO 2Q - O presente credito ser S coberto com o excesso de arrecada 
ç3c. Estadual sabre a Municipal, do exercicio de 1.9584 

ARTIGO 3Q - Pasta lei entar e vigár na data de sua pl'Iblicaz,'"áos  revo 

gadas Ss disposições en contrSrio. 

Prefeitura Municipal de Pre 	ente Prudente, aos 8 dias 
mgs de novembro de 1.9600  

DR.LUIZ RR Z DE AIPAIO, 

Prefeita Muni ipal. 
Registrada e PUblicada na decret tia da 

pai, aos 8 (oito) dias do mgs de nove 
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